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ORDEM DE TRABALHOS 

 

 

 

1.  

 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 
Informação de 29/11/2006, do Presidente da  Comissão de Análise da Empreitada do 

“Estádio Delfim Magalhães – Requalificação e Arrelvamento Sintético do Campo de 

Futebol”, sancionado por despacho do Exmo. Sr. Vice – Presidente da Câmara de 

2006/11/29, informando que após audiência prévia às firmas preteridas, as mesmas não se 

pronunciaram, pelo que a empreitada deve ser adjudicada à Firma Alberto Couto Alves, 

S.A., com a proposta condicionada, pelo valor de € 1.115.885,81 (um milhão cento e quinze 

mil oitocentos e oitenta e cinco euros e oitenta e um cêntimos), que não inclui o imposto 

sobre o valor acrescentado, por ser considerada a mais vantajosa para o Município, que se 

dispensa de transcrição na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

»»»»»» «««««« 

 

 

»DELIBERAÇÕES  APROVADAS  EM  MINUTA«« 

 

1. DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 
Informação de 29/11/2006, do Presidente da  Comissão de Análise da Empreitada do 

“Estádio Delfim Magalhães – Requalificação e Arrelvamento Sintético do Campo de 

Futebol”, sancionado por despacho do Exmo. Sr. Vice – Presidente da Câmara de  
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2006/11/29, informando que após audiência prévia às firmas preteridas, as mesmas não se 

pronunciaram, pelo que a empreitada deve ser adjudicada à Firma Alberto Couto Alves, 

S.A., com a proposta condicionada, pelo valor de € 1.115.885,81 (um milhão cento e quinze 

mil oitocentos e oitenta e cinco euros e oitenta e um cêntimos), que não inclui o imposto 

sobre o valor acrescentado, por ser considerada a mais vantajosa para o Município, que se 

dispensa de transcrição na acta pelo que fica rubricada pelos membros presentes. 

Deliberação: Deliberado por unanimidade adjudicar a referida empreitada conforme 

informação. 

 

APROVAÇÃO  DA  ACTA 

 
A Câmara deliberou em reunião do dia 2006-12-06, aprovar a presente acta, nos termos e 

para efeitos do disposto no artigo 92º da  Lei  nº  169/99,  de  18/09,  com  as  alterações  

introduzidas  pela   Lei   Nº.  5-A  /  2002  de  11/01,  a  qual  vai  ser  assinada   pelo   Sr. 

Presidente da Câmara e por mim,  Chefe da Divisão Administrativa, que  a  elaborei  e  fiz  

dactilografar, seguidamente foi encerrada  a  reunião  eram   11.30  horas. 

 
O Presidente da Câmara 

 

                                                      ____________________________________________________________________ 

 

                  
            A Chefe da Divisão Administrativa 

 

                    _________________________________________________________________ 


